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ANANIAS LÚCIO BARROS, Presidente da CamaraA/
Municipal de Salto, Estado de Sao Paulo, - 
usando de suas atribuições,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto 
em Sessão Ordinaria realizada em 10 de mar 
ço de 1-986, aprovou o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo Io - Fica, por este Decreto Legislíi 

~ ■ o, instituído, junto a Camara Municipal de Salto, o Centro 

■: Defesa do Consumidor.

Artigo 2- - 0 Centro de que trata o preseji 

■ ~ artigo, será instalado em uma das dependencias da sede do

Mgislativo Municipal, e terá como finalidades:

a) Tomar conhecimento, por iniciativa pró- 

pr i a ou reclamações de munícipes, de iri 

frações relacionadas com a qualidade, - 

quantidade ou preços dos produtos dados 

a consumo, assim como de qualquer i I í cj_ 

to que configure crime contra a econo - 

mia popular ou crime contra a saúde pú- 

b I i ca;

b) Encaminhar a quem de direito, para ins-
*>» , 

tauraçao de processo competente, o exp£ 

diente relativo a cada uma das infra- / 

çoes ou reclamações de que trata a alí

nea anterior;

c; Propor aos orgaos federais, estaduais / 

ou municipais, a adoçao de medidas ten

dentes a resguardar os interesses do - 

consumidor e a economia popular;

d) Manter entrosamento permanente com os - 

• A
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orgaos, repartições ou autoridades incumbidas 

de fiscal izaçao e repressão de atividades li

gadas ao abastecimento e consumo de produtos;

e) Apurar a procedência de qualquer denuncia que 

lhe for encaminhada, podendo solicitar a rca- 

Iizaçao de diligencias, através de expediente 

dirigido ao Presidente do Legislativo;

f) Estabel ecer campanhas de esclarecimento e - / 

conscientização da populaçao, atreves de Cur

sos, Palestras, Debates, etc-, contando com a 

colaboraçao dos orgaos de comunicação da ci

dade;

X *** z
g; Buscar a cooperaçac técnica c operacional de 

orgaos da União c Estado, bem como de entida

des privadas, podendo, para tanto, firmar os 

respect i vos instrumentos;

Artigo 3° - 0 CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR se- 

a composto por uma Comissão de 5 (cinco) Veretídores, indica - 

bs pelos líderes das bancadas e designados pelo Presidente do 

sgislativo, respeitada a proporcionaI idade de representação / 

t cada bancada partidária.

Parágrafo Único - Dentre os Vereadores designa - 

■ um exercera as funções de Presidente, mediante escolha ejn 

re os membros da Comissão.

Artigo 4Q - 0 CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR po- 
M A

s-r solicitar a colaboraçao de qualquer servidor da Camara pa 
*** . *** - 

I i execução das atividades que lhe sao afetas, sem prejuízos

l suas funções no Legislativo, desde que com autorizaçao do / 

■ ■ dente.

. /.
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Artigo 5° - As despesas decorrentes da ins 

ralaçao e funcionamento do CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, - 

?:rrerao por conta das detaçoes próprias do orçamento vigente

Artigo 6° - Este Decreto Legislativo entra 

~a em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi- 

oes em contrario.

Sala das Sessões, em

Pres i dente

Registrado c afizxado na sede da Camara Mun 

cipa! de Salto, em 10 de março de 1-986 

publicado na imprensa local.

D i^etor /de Secretar i a
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VEREADORES MEMBROS DA COMISSÃO DO

* JADES MARTINS DE MELLO (Presidente)

Rua Rui Barbosa, n9 268 - Fone 483-3082

* JOÃO PERES

Avenida D. Pedro I!, n9 1319 - Fone 483-4666

* JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA ROCHA

Rua Rui Barbosa, n° 743 - Fone 483-276!

* LAURO MARTONI

Rua Annibal Negri, n9 116 — Fone 483-2591

* NELSON MOSCA

Rua Joaquim Nabuco, n° 420 - Fone 483-3850
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